
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 

PLN: 7/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Acréscimo de recurso orçamentário (Anexo I):  

Órgão: 36000 – Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Unidade: 30101 – Ministério da Justiça e Segurança Pública – Administração 

Direta 
Funcional Programática: 06.181.5016.21BM.7037 
Ação: Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e 

Enfrentamento à Criminalidade Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente – No Estado do Pará 
RP: 2 

GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 100 

VALOR: R$15 milhões 

 
Cancelamento de recurso orçamentário (Anexo I)  
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Unidade: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública 

Funcional Programática: 06.161.5016.00R2.0001   
Ação: Aprimoramento da Segurança Pública Nacional – Nacional 

RP: 2 
GND: 3  
MOD: 31  

FONTE: 318 
VALOR: R$15 milhões 

JUSTIFICATIVA 

 
Neste momento de crise que estamos vivendo, com o combate à pandemia do 

coronavírus, é de fundamental importância melhorar e investir no combate à 
criminalidade. O setor de inteligência do governo chegou a traçar alguns cenários de 

descontrole social, devido ao aumento do desemprego, com a ocorrência de ondas de 
saques até em hospitais. É preciso, portanto, investir na aquisição de equipamentos para 
reforçar o policiamento preventivo nas ruas, inclusive com rondas noturnas, para garantir 

a ordem e a preservação da vida e do patrimônio da população do Estado do Pará. 
 

Data: _20_/_04_/_2020_ 
 

___________________________________________________________________  

Senador JADER BARBALHO - MDB/PA 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
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